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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025
Altera a Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Três Passos.
Art. 1º O § 4º do art. 10 da Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. ………………………………………..

………………………………………………...

§ 4º Quando o deslocamento exceder a 1.000 (mil) quilômetros de distância da sede do Município, a diária será paga em dobro.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
Três Passos, 14 de outubro de 2025.

Flavio Habitzreiter
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025
Este projeto de lei legislativo objetiva alterar a Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Três Passos.

A alteração refere-se ao § 4º do art. 10 da Resolução, no sentido de prever que deslocamentos que excedam a um mil quilômetros, o pagamento da diária será em dobro, ou seja, cento e vinte URMs, que correspondem atualmente a R$ 787,20 (setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), diferentemente da redação atual do referido dispositivo, que prevê que o valor da diária é equivalente a noventa URM’s quando se tratar de deslocamento até a cidade de Brasília-DF, em consonância com o previsto no § 4º do art. 76 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos, o qual trata da concessão de diárias a agentes políticos e servidores da Prefeitura Municipal.
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